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O Presidente da Comissão de Justiça e Redação designou a Relatoria ao/vergador Mario Luís 
Pedroso das Neves, escudando-se no art.46, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

| - Da exposição da matéria em exame: 

Versa o presente Projeto Lei Complementar sobre a modificado o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 007/92 (Código de Obras). 

Il -— Da conclusão do Relator: 

A matéria não possui vício de iniciativa, mostra-se legal e constitucional, estando presente o 

requisito de admissibilidade, já que se apresenta dentro da legalidade e constitucionalidade. 

O Projeto não fere as disposições atinentes ao processo legislativo, eis que, traz para o debate 

parlamentar a possibilidade da modificação parcial da mencionada lei, ou seja, só a parte 

revogada deixa de ter efeito e validade no mundo jurídico. 

Apenas para ilustrar, existem dois tipos de revogação: a) ab-rogação, que é igual à revogação 

total, e, b) derrogação, que é a revogação parcial. Logo, a derrogação é o que trata a matéria. = 
CY 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375 — 2º andar — Centro — Miguel Pereira/RJ — CEP 26900-000. Página 1 de 2 
Portal: www.miguelpereira.r).leg.br — E-mail: camaraQDmiguelpereira.r).leg.br — Tel.: (24) 2484-2303 

 



| Comissão de Justiça e Redação 

17º Legislatura 

  

  

Ademais, o Projeto tem como requisito formal, segundo a presente análise da Relatoria, o que 

preceitua o art.145 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de Miguel 

Pereira, ou seja, traz o seu objetivo; contém enunciação da vontade legislativa; divisão em 

artigos numerados, claros e concisos; e, menção da revogação de disposição em contrário; por 

fim a justificativa. 

Nesse sentido, este Relator vota pela tramitação. 

É como vota o Relator. 

HI — Da decisão da Comissão: 

. Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental, 

Legal, Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissão de 

Justiça e Redação DECIDE: 

e Pela tramitação da matéria. 
  

e Acompanhar o voto do Relator, já que o presente projeto de lei atende aos 

pressupostos legais e sob o aspecto jurídico (constitucional e regimental), 

encontra-se apto a ser aprovado até o presente momento. 

É o parecer. 
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